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	INDICAÇÃO Nº 326/2019



AUTORIA: VEREADORES CICERO DOS SANTOS SILVA, MILTON SOARES, ANTONIA AP. PEREIRA DE SOUZA, GILBERTO VIEIRA DE MELO E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO O CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL 10.098/200, QUE ESTABELECE A PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA NO CEMITÉRIO MUNICIPAL “MEMORIAL DA PAZ”.
            
                                                     Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo dar cumprimento à Lei Federal 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critério básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial em seu art. 11, no Cemitério Municipal “Memorial da Paz”.




        JUSTIFICATIVA
                                                     CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 enaltece que todos os seres humanos são igualmente detentores de direitos, deveres e obrigações. A Carta Magna estabelece em seu art. 5º que homens e mulheres são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. Sendo assim, uma pessoa não possui mais ou menos direitos em face da outra, o certo é que todos possuem direitos iguais. A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) define acessibilidade como sendo a “possibilidade e condições de alcance, percepção e entendimento para utilização com segurança e autonomia de edificações, espaço, mobiliário, equipamento urbano e elementos”;




        CONSIDERANDO que último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostra que, no Brasil, vinte e quatro milhões e quinhentas mil pessoas são portadoras de algum tipo de deficiência, das quais pelo menos nove milhões em idade produtiva. Esse número representa 17% (dezessete por cento) da população brasileira que sofre com falta de consciência de uma sociedade que ainda não despertou para as questões dos direitos dos portadores de deficiência.





        CONSIDERANDO que esta Lei é de grande importância, na medida em que cria normas gerais e critérios básicos de acessibilidade, “mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos.                                                
                                                     Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de novembro de 2019.
VER. CICERO DO SANTOS SILVA                VER. MILTON SOARES

VER. ANTONIA AP. P. DE SOUZA                    VER. GILBERTO V. DE MELO
VER. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019           ​​​_______________________________

                                                                                                                                     Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2019
Presidente  _______________________________________
                          Vereador  Wagner Tavares da Cunha
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